
 
 
 
 
 
INTERESSADO: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – CESA 
ASSUNTO: SOLICITA ALTERAÇÃO DO PARECER CEE/PE Nº 119/2002-CES 

QUE AUTORIZA A LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA NO 
CESA 

RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO INOCÊNCIO LIMA 
PROCESSO Nº 45/2009  
  

PARECER CEE/PE Nº 16/2009-CES APROVADO PELO PLENÁRIO EM 24/03/2009 
 
 
I –RELATÓRIO: 
 
 O Centro de Ensino Superior de Arcoverde – CESA solicita ao CEE/PE, através do Ofício 
nº 015/2009, da Diretoria, datado de 16 de março de 2009, que retifique o Parecer CEE/PE nº 
119/2002-CES, onde há uma divergência sobre quantitativos da carga horária do Curso de 
Licenciatura em Educação Física ministrado pelo CESA, relatando que a diferença foi detectada 
pelo Setor de Registro de Diplomas da UFPE, que faz o registro das instituições não-universitárias 
do sistema de ensino do Estado de Pernambuco. 
 Acrescenta, ainda, que a divergência referida está impedindo o registro dos diplomas dos 
concluintes do mencionado curso. 
 O pedido foi protocolado no Conselho sob o nº 45/2009, em 19/03/2009. 
 
 
II – ANÁLISE: 
 
 O Parecer CEE/PE nº 119/2002-CES teve como Relatora a Conselheira Maria Luzinete de 
Lemos Bezerra e, em seu relatório, ocorreu a divergência entre a totalização da carga horária, 
mencionada no resumo, e a totalização das cargas horárias por disciplinas, constante na Matriz 
Curricular, que foi a seguinte: 
 
a) Carga Horária, como no resumo: 
  

 885 horas de Conhecimento Identificador da Área 
          1835 horas de Conhecimento Técnico 
 480 horas de Aprofundamento 
 

 Total: 3200 horas 
 
b) Carga Horária, durante 08 períodos semestrais: 
 

 840 horas de Conhecimento Identificador 
          1775 horas de Conhecimento Técnico 
 480 horas de Aprofundamento 
 

 Total: 3095 horas 
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 Durante o curso foi vivenciada a carga horária fixada na Matriz Curricular que é superior à 
prevista na legislação e os alunos, portando apenas o Certificado de Conclusão, já se encontram 
exercendo o magistério, muitos já concursados. 
 O Setor de Registro de Diplomas da UFPE exige, porém, para registrar os diplomas, que o 
CEE/PE se posicione sobre a carga horária efetivamente aprovada. 
 Não há dúvida que a Matriz Curricular, organizada segundo os diretrizes curriculares 
nacionais, e cumprindo a carga horária prevista, prevalece sobre possíveis falhas puramente formais 
ou até erros de operações matemáticas. Havendo a divergência, não se pode deixar de reconhecer 
que é a Matriz Curricular a base para a vivência do projeto pedagógico e para o cumprimento da 
carga horária pelos alunos.  
 
 
III – VOTO: 
 
 Pelo exposto, o voto é no sentido de retificar o Parecer CEE/PE nº 119/2002-CES, 
estabelecendo que a carga horária do Curso de Licenciatura em Educação Física é a fixada na 
Matriz Curricular aprovada no mencionado Parecer e dele integrante (Anexo Único), ou seja, de 
3095 horas, sendo 840 de Conhecimento Identificador; 1775 de Conhecimento Técnico; e 480 de 
Aprofundamento, vivenciadas em 08 períodos. 
 É o Parecer. 
 Dê-se ciência deste Parecer ao Serviço de Registro de Diplomas da UFPE e à SE/PE. 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2009. 
 

 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Presidente 
FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES – Vice-Presidente 

 ANTONIO INOCÊNCIO LIMA – Relator 
 JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA 
 JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
 MARIA DO CARMO SILVA 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 24 de março de 2009. 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
Presidente 

 
 
 
 
Alc. 
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MATRIZ CURRICULAR 
 
 

I PERÍODO CH II PERÍODO CH 

Anatomia 120h Bioquímica 60h 

Biologia 60h 
Crescimento, Desenvolvimento e  
Envelhecimento  

60h 

Ética Profissional 45h Fisiologia 120h 
Fundamentos Filosóficos das Atividades 
Corporais 

30h Inglês Instrumental 45h 

Int. à Educação Física e Desporto 60h Introd. à Micro-Informática 45h 
Métodos e Técnicas de Estudo e Pesquisa 60h Teoria e Prática do Jogo 60h 
Total 375h TOTAL 390h 

 
III PERÍODO CH IV PERÍODO CH 

Estatística 45h Aprendizagem em Controle Motor 60h 
Fisiologia Aplicada 60h Avaliação em Ed. Física e Desporto 60h 
Fundamentos Sócio-Antropológicos 45h Cenesiologia 60h 
Teoria e Prática da Dança 45h Teoria e Prática da Ginástica 90h 
Teoria Didático-Pedagógicas Aplicados à 
Ed. Física e ao Desporto 

45h Teoria e Física do Esporte I 90h 

Fundamentos da Psicologia Aplicados à 
Ed. Física e ao Desporto 

45h Prática de Ensino I 120h 

TOTAL 285h TOTAL 480h 

 
V PERÍODO CH VI PERÍODO CH 

Cineantropometria 60h Introd. à Ed. Física e Desporto Adaptado 60h 
Teoria à Política das Lutas 45h Prática de Ensino III 160h 
Teoria e Prática de Esporte II 90h Estágio Supervisionado I 120h 
Promoção da Saúde à Ed. Física 45h Aprofundamento  
Teoria do Conhecimento à Metodologia 
de Pesquisa Aplicada 

60h Aprofundamento  

Prática de Ensino II 120h Aprofundamento  
Aprofundamento    
TOTAL 420h TOTAL 340h 

 
VII PERÍODO CH VIII PERÍODO CH 

Estágio Supervisionado II 120h Estágio Supervisionado III 160h 
Seminário de Trabalho Acadêmico 45h Aprofundamento  
Aprofundamento  Aprofundamento  
Aprofundamento  Aprofundamento  
Aprofundamento  Aprofundamento  
Aprofundamento  Aprofundamento  
  Aprofundamento  
TOTAL 165h TOTAL 160h 

 


